
                                       ESTADO DE GOIÁS 
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMELO 

                                               

 

Declaração de Sinalização 

 
Declaramos que o levantamento dos quantitativos referente a sinalização 

horizontal se deu conforme as normativas da Goinfra, ES – SIN 001/2019 – Obras 
Complementares – Segurança de Tráfego Rodoviário Sinalização Horizontal, 2019 e CTB 
– Código de Trânsito Brasileito.  

 
 
 
 

 
Palmelo, 03 de setembro de 2025 

 
 
 
 

 

 
_____________________________ 

Lorena Fatima Silva 

Engenheira Responsável 
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